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Sem mais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresentar a Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração,

Atenciosamente,

onte

Excelentíssinro Senhor Presidente,
Fábio Jerônimo MaÍques
DD. Presidente da Câmara de Vereadores
Nesta
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25 de julho de 2023.

Excelentissimo Senhor Presidente,
Excelentíssi mos VerêadoÍes,

Temos a honra de submeter à essa Casa
Legislativa o Projeto de Lei no 1333 de 25 de julho de 2023 que dá nova redação ao Anexo I
- Quadro de Empregos Efetivos, da Lei 2.525 de 21 de junho de 2023 a qual Cria a Agência
Reguladora de Servíços de Saneamento de Monte Azul Paulista (ARESMAP), e dá outras
providências", para deliberação dos Nobres Edis dessa Egrégia Câmara Municipal.
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Excelentíssimos Vereadores,

Dirigimo-nos por meio deste para protocolar o presente projeto
de lei, uma vez que, por equivoco, o anexo I da lei que cria a Agência Reguladora de
Serviços de Saneamento de Monte Azul Paulista, Lei no 2.525, de 21 de junho de 2023, foi
encaminhada por esta administração a aprovada por essa nobre casa constando a referência
9A para o emprego público de Agente Administrativo II da insütuição. No entanto, a
referência salarial correta, como o é nos outros órgãos da administração municipal, na
verdade deve ser a referência 9.

Em razão da justificativa mencionada é que solicitamos de vossas
excelências a deliberação sobre este importante projeto de lei o mais rápido o possível.

Esperando a aprovação de presente projeto pela totalidade dos
senhores é que submetemos a presente propositura à casa de leis.

Monte Azul Paulista, 25 de julho de 2023.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO
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DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - CentÍo - Cep. í4730-000 - Monte Azul PaulistarsP

PROJETO DE LEI N.'.í.333, DE 25 DE JULHO OE2023,

DISPÔE SOBRE: CRIA A AGÊNCIA REGULADORA DE
SERVIÇOS DE SANEAMENTO DE MONTE AZUL PAULISTA
(ARESMAP) E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista,

aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.o O Anexo I - Quadro de Emprêgos Efetivos, da Lei 2.525 de

21 de junho de 2023, a qual cria a Agência Reguladora de Serviços de Saneamento de

Monte Azul Paulista, (ARESMAP), e dá outras providências, passa a vigorar com a nova

redação, fazendo parte desta lei.

AÉ. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Monte Azul Paulista, 25 de Julho de 2023.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ANEXO I

Quadro de Empregos Efetivos

EMPREGO QUANTIDADE CARGA
HORÁRIA

REFERÊNCIA EXIGÊNCIA

Analista
Regulador

2
40 Horas
Semanais

104
Ensino Superior em

Administração
Pública, Direito,

Gestão Pública ou
Gestáo de Políticas

Públicas

Agente
Administrativo I

2
40 Horas
Semanais

6A
Ensino Médio ou
Técnico de nível

medio

Agente
Administrativo ll

2 o

.I

40 Horas
Semanais

Ensrno Superior em
qualquer área do

conhecimento
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ANEXO I

Quadro de Empreoos Efeüvos

AZULP STA

Ensino Superior em
qualquer área do

conhecimento

EXIGÊNCIA

Ensino Superior em
qualquer área do

conhecimento

Ensino Superior em
qualquer área do

conhecimento

ESTADO DE S o PAt.,t_o
Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

EMPREGO

Analista
Regulador

Agente
Administrativo I

9A

ANEXO II
Quadro de E Comissionados

EMPREGADO QUANTIDADE CARGA

HORÁRIA

\

CARGA
HORÁRlA

QUANTIDADE REFERÊNCIA

z
40 Horas
Semanais

Ensino Superior em
Administreção
Pública, Direito,

Gestão Pública ou
Gestão de Políticas

Públices

10A

2
40 Horas
Semanais

Ensino Médio ou
Técnico de nível

médio

6A

REFERENCIA

'1Diretor
Presidente

40 Horas

Semanais

8AA

3Diretor
Executivo

40 Horas

Semanais

ll

10A

EXIGÊNClA

Agentê
Administrativo ll 2

40 Horas
Semanais



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZULPAULISTA
"9"1;a- e a.ll\^*'

Rua CelJoão Manoel,90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.16710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PAR c EM CONJUNTO DAS C OES PERMANENTE TITU o
JUSTI A E REDA o FINA EOR AMENTO EP ICA URBAN ME!

AMBIENTE. SE lÇos P BLICOS E ATIVID ES PRIVADAS.

Monte Azul Paulista, 17 de agosto de2023

Comissão de Co Comissão de Finanças e Comissão de Pol. Urb. Meio
Amb. Serv. Púb. E Ativ. Priv.Justiça e rçamento

fr,0/
Rod doA da

val
Re

José Al rez Cantori

Lu C. Fachini
Relatora

PÍêsidente

. Kub
' Relator

Eliel Prioli
Presidente

k jr,^*

l**n*AoMl^
Luciana Ap. Krlbica

Membro

fr,et
Eliel Prioli
Membrombro

REFERENTE: Proieto de Lei no í.333, de 25 de juÍho de 2Í.23 - Dispõe sobre: Cria a
Agência Reguladora de Serviços de Saneamento de Monte Azul Paulista (ARESMAP)

e dá outrae providências.

DECISÃO DAS COMISSOES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; Política
Urbana, Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Educação, Saúde e
Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 133312029 -
"Dispõe sobre: Cria a Agência Reguladora de Serviços de Saneamento de Monte
Azul Paulista (ARESMAP) e dá outras providências" em reunião de seus membros,
analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as normas constitucionais,
legais ou jurídicas, acompanhando Parecer emitido felo Procurador Jurídico, decidiram
emitir PARECER FAVOúVEL ao referido Projeto de Lei.

Ap. C. Fachini
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CAMARA f,IUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel. João liano€], n". 90 - CEP. 1,í730400 - íone]Íâx 0)«-17- 3361-1254
CNPJ n". 54-163.167/0001-00 = Site: www.camaÉmonleazul.sp.gov.br

Email i secÍetafa2@camaramonteezul.sp.gov.br
Esledo dê São Paulo - Bràsil

AUTOGRAFO 1833t2023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.333, DE 25 DE JUNHO DE 2023.

DrsPoE soBRE: CR|A A AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIçOS DE SANEAMENTO
DE MONTE AZUL PAULTSTA (ARESMAP) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

,/z,ut

ORES DA CAMARA MUNICIPAL DE M NTE AZ T ESTADO
DE O PAULO. APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO ío - O Anexo I - Quadro de Empregos Efetivos, da Lei 2.525 de 21 de
junho de 2023, a qual cria a Agência Reguladora de Serviços de Saneamento de Monte
Azul Paulista, (ARESMAP), e dá outras providências, passa a vigorar com a nova
redação, Íazendo parte desta lei.

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Azul Paulista, 22 de agosto de 2023.

FÁBIO JE MARQUES JOSE A P. CANTORI
Presi ente Vice-Presidente

ELIEL PRIOLI
ío Secretário

o ES
Secretário
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ANEXO I

Quadro de Empregos Efetivos

QUANTIDADE CARGA
HORÁRIA

REFERÊNCIA EXIGÊNCIA

Analista
Reg ulador

2
40 Horas
Semanais

104 Ensino Superior em
Administração
Pública, Direito,

Gestão Pública ou
Gestão de Políticas

Públicas

Agente
Administrativo

I

2
40 Horas
Semanais

6A
Ensino Médio ou
Técnico de nível

medio

Agente
Administrativo

lt

2
40 Horas
Semanais

9
Ensino Superior em

qualquer área do
conhecimento

EMPREGO



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 2.547,D823 DEAGOSTO DE 2023.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista,

aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - O Anexo I - Quadro de Empregos Efetivos, da Lei
2.525 de 21 de junho de 2023, a qual cria a Agência Reguladora de Serviços de
Saneamento de Monte Azul Paulista, (ARESMAP), e dá outras providências, passa a
vigorar com a nova redação, fazendo pafte desta lei.

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de osto 20

M TOS
refeito do Município

DOS

DISPõE SOBRE: CRIA A AGÊNCIA
REGULADORA DE SERVIçOS DE
SANEAMENTO DE MONTE AZUL PAULISTA
(ARESMAP) E DÁ OUTRAS PROVTDÊNCIAS.
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Praça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Montê Azul Paulista/SP

ANEXO I

Quadro de Empregos Efetivos

EMPREGO QUANTIDADE CARGA
HOúRIA

REFERÊNCIA EXIGENCIA

Analistâ
Regulador 2 40 Horas

Semanais
104

Ensino Superior em
Administração Pública,

Direito, Gestão
Pública ou Gestão de

Poiíticas Públicas

Agente
Administrativo

I
2

40 Horas
Semanais

6A
Ensino Médio ou
Técnico de nível

médio

Agente
Administrativo

II
2

40 Horas
Semanais

9
Ensino Superior em
qualquer área do

conhecimento

1
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LEI NO 2,547, DE 23 DE AGOSTO DE 2023'

DISPÕE SOBRE: CRIA A AGÊNCIA
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MÂRCELO oTAvIAnO DOS SANTot Prefeito do Município de

Monte AzUl Paulista. Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista'

aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - O Anexo I - Quadro de Empregos Efetivos' da Lei

2.525 de 21 de junho de 2023, a qual cria a Agência Reguladora de Serviços de

Saneamento de úonte Azul Pauiista, (ARESMAP), e dá outras providências, passa a

viqorar com a nova redação, fazendo parte desta lei'

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 a de 2023.

\ \

P
o DOS SANTOS

do Município

-==----

Municlpio de Monte A?ulPaulista - SP

OiáÍio Oficiatassínado digitalmeÍtê confoÍme MP nc 2.200-2, de 2001, e Lêi14.063, de 2020, gãrantindo altenti(idade. validad€ juíídicô e íntêgridade.

Atos Oficiais

Leis
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ANEXO I

Quadro de EmPregos Efetivos

40 Horas
semanais
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EMPREGO

Analistâ
Regulador

Agênte
Administrativo

I

Agente
Administrativo

II

2 6A

92

Ensino SuPerior em

Administração Pública,
Direito, Gestão

Pública ou Gestão de

Políticas Públicas

Ensino Médio ou
Técnico de nível

médio

Ensino Superior em
qualquer área do

conhecimento

I

I
_8

§

I
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EXIGÊNCIAREFERÊNClACARGA
HOúRIA

QUANTIDADE

40 Horas
Semanais

40 Horas
Semanais

luluni€ípio de ilonle Azul Paulista _ SP
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